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Introdução

O avanço tecnológico tem transformado a execução dos negócios jurídicos, ampliados pela internet e pelas 

ferramentas digitais, o que fortalece a contratação à distância. Nesse cenário, a proteção dos negócios eletrônicos 

ganha relevância diante do aumento de fraudes, vulnerabilidades de segurança e violações à privacidade. A 

segurança jurídica, princípio basilar do Direito, impõe que contratos eletrônicos tenham a mesma validade e 

eficácia dos tradicionais. Para isso, o ordenamento jurídico brasileiro vem sendo adaptado, especialmente pelo 

Marco Civil da Internet Lei 12.965/2015, pela LGPD Lei 13.709/2018 e pelo Código Civil. Tais normas buscam 

assegurar autenticidade, integridade, confidencialidade e proteção de dados, fundamentos que sustentam a 

confiança nas relações digitais. Assim, este artigo discute como se garante a proteção e validade dos contratos 

eletrônicos, destacando os instrumentos legais, os riscos envolvidos e os meios para consolidar um ambiente 

digital mais seguro.

Objetivo

Analisar as ferramentas de proteção e garantia aplicáveis aos negócios jurídicos eletrônicos no Brasil, 

identificando fundamentos legais e sua eficácia, riscos e soluções que promovam segurança jurídica nos meios 

digitais.

Material e Métodos

O presente estudo adota o método qualitativo, com enfoque exploratório e descritivo, fundamentado em análise 

documental e revisão bibliográfica. Foram examinados dispositivos da Constituição Federal, do Código Civil, do 

Código de Defesa do Consumidor, do Marco Civil da Internet, Lei Geral de Proteção de Dados e a Lei de 

assinaturas eletrônicas. Além da legislação, recorreu-se a obras doutrinárias de autores como Maria Helena Diniz, 

Flávio Tartuce, Pablo Stolze, Patrícia Peck e Danilo Doneda, reconhecidos por suas contribuições ao Direito Civil e 

ao Direito Digital. Também foram consultadas jurisprudências de tribunais superiores e estaduais sobre 

responsabilidade civil em fraudes eletrônicas e cláusulas abusivas em contratos digitais. A abordagem 

metodológica jurídico-interpretativo foi utilizada para analisar princípios do direito contratual e complementada por 

estudos comparado de experiências internacionais.



Resultados e Discussão

A análise demonstrou que negócios jurídicos eletrônicos são reconhecidos pelo ordenamento brasileiro, desde que 

atendam ao art. 104 do Código Civil. A assinatura digital qualificada Lei 14.063/2020 possui força probatória 

equivalente à manuscrita, garantindo autenticidade e integridade. Contudo, há fragilidades: a falta de paridade em 

ambientes digitais expõe consumidores a cláusulas abusivas, justificando a aplicação do CDC. A vulnerabilidade 

de dados pessoais reforça a importância da LGPD, que impõe transparência e responsabilidade. Persistem riscos 

de fraudes em assinaturas, vazamentos e ataques, exigindo protocolos mais rígidos e criptografias robustas. O 

Marco Civil da Internet garante privacidade e guarda de registros, enquanto a jurisprudência responsabiliza 

instituições em casos de fraude. Ainda há desafio em conciliar intervenção estatal e autonomia contratual. No 

plano internacional, a GDPR e a UNCITRAL influenciam positivamente, embora tecnologias emergentes careçam 

de regulamentação específica.

Conclusão

Deduz-se que a proteção e a garantia nos negócios jurídicos eletrônicos deriva-se da aplicação integrada de 

normas civis e digitais, aliadas ao uso de tecnologias seguras e juridicamente validados. Embora haja avanços 

normativos e jurisprudenciais, desafios como fraudes, desequilíbrio contratual e lacunas regulatórias ainda exigem 

constante aperfeiçoamento jurídico, exigindo continua atualização legislativa.
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